
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Porto Dsperidiáo

PORTARIA n" 017t2O24, DE íO DE JANETRO DE2024.

Dispõe sobre Exoneração de Membro Conselho
Tutelar do Município de poÉo Esperidião/MT.

o Prefeito Municipar de porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no
uso e gozo das atribuiçÕes, conforme determina a Lei comprementar no.

006/96, de 02 de setembro de 19g6, alterada pela lei complementar no.

030/2008, de 16 de Setembro de 2008.

RESOLVE:

Art. 10 - EXONERAR, a partir desta data 10 DE JANEIRO DE2024,
do cargo de conserheiro Tuterar do Municipio de porto Esperidião/MT, o
senhor; BENEILDo MENDES DE MIRANDA, inscrito no cpF no ***.0g6.*gí-**.

Art. 2' - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cumpra-se;

Gabinete do Prefeito Municipar de porto Esperidiâo, Estado de Mato
Grosso, em 10 de janeiro de 2024.

MARTIN DIAS DE OLIVEIRA
feito. --
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